
 

 
 

 

 

 

DESPACHO 

Em análise minuciosa dos autos, constatei a inexistência de 

manifestação do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis (IMPRO), conforme Certidão da Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados1. 

                     Isto posto, tendo em vista a Decisão2  deste Relator, encaminhe-se o 

processo à 4ª Secretaria de Controle Externo para manifestação conclusiva. 

                     Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 9 de julho de 2024. 

(assinatura digital)3 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF 
                                                        Relator 
 

 

 
1 Doc. 485909/2024. 
2 Doc. 478438/2024. 
3 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei n.º 11.419/2006 e Resolução Normativa n.º 9/2012 do TCE/MT. 
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